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                                                                                                                                                              ATO Nº 3117//2019, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

legais,     

                         

RESOLVE: 

 

        CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 30 (Trinta) dias (Restantes) de licença prêmio ao servidor Jairo Aldo 

Reis Ferreira, pertencente ao Grupo Nível Médio – Ref. A-P, durante o período de 

02/12/2019 a 31/12/2019, correspondente ao 4º triênio (1997/2000) de serviços prestados à 

Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no Processo nº 488/00. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de dezembro de 2019. 

 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

 Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

  

----------------------------------------- 

                                                                                                                                                              

 

                                                                                                                                                              ATO Nº 3118//2019, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

legais,     

                         

RESOLVE: 

 

        CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 30 (Trinta) dias (Restantes) de licença prêmio à servidora Maria 

Madalena de Sousa Pereira, pertencente ao Grupo Auxiliar – Ref. A-P, durante o período 

de 02/12/2019 a 31/12/2019, correspondente ao 7º triênio (2004/2007) de serviços prestados 

à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no Processo nº 161/10. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de dezembro de 2019. 

 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

 Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

  

----------------------------------------- 

                                                                                                                                                                

 

                                                                                                                                                              ATO Nº 3119//2019, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

legais,     

                         

RESOLVE: 

 

        CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 30 (Trinta) dias (Restantes) de licença prêmio à servidora Nilza Suely 

Maia de Freitas, pertencente ao Grupo Nível Médio – Ref. A-P, durante o período de 

02/12/2019 a 31/12/2019, correspondente ao 9º triênio (2009/2012) de serviços prestados à 

Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no Processo nº 199/17. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de dezembro de 2019. 

 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

 Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

  

----------------------------------------- 
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                   PROF. ELIAS 
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                   Dr. CHIQUINHO 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma “Benemérito Evangélico e a Medalha Condecorativa Benemérito 

Evangélico” ao Senhor LUCAS MARTINS FILHO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos o Diploma “Benemérito Evangélico e a Medalha 

Condecorativa Benemérito Evangélico” ao Senhor Lucas Martins Filho. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora LETÍCIA 

MARTINS BITAR DE MORAES, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora 

Letícia Martins Bitar de Moraes. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                      Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 026, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora MARA CRISTINA 

DO NASCIMENTO SANTIAGO, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora Mara 

Cristina do Nascimento Santiago. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora VANDA ALMEIDA 

CORRÊA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora 

Vanda Almeida Corrêa. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 028, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa ao Senhor ANTONIO 

FERNANDO DE OLIVEIRA DANTAS AMORAS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa ao Senhor 

Antonio Fernando de Oliveira Dantas Amoras. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa ao Senhor FRANKLIN 

RABELO DA SILVA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa ao Senhor 

Franklin Rabelo da Silva. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor THIAGO ALVES 

PINTO, e dá outras providências. 

 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da Câmara Municipal de Belém 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzu, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: Flávia Moreira Garcia de Lima – Chefe DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: Elisa Bronze Correa – Chefe SIOF 



        ANO XXXVII 

        Nº 1918 

DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 14, 15, 16, 17 e 18 de dezembro de 2020. 33  
 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor Thiago 

Alves Pinto. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 031, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora SANDRA BRAZÃO 

E SILVA BECHARA ROCHA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora 

Sandra Brazão e Silva Bechara Rocha. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 032, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora MARIA DAS 

GRAÇAS BENDELACK SANTOS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora Maria 

das Graças Bendelack Santos. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 033, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora FIRMINA MARINHO 

DOS SANTOS OLIVEIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora Firmina 

Marinho dos Santos Oliveira. 

Art.  2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 034, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede a Comenda Paulo Frota ao Senhor PAULO VICTOR RAMOS CORRÊA, 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Paulo Frota ao Senhor Paulo Victor Ramos 

Corrêa. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 035, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora TEODORA SANTOS 

OLIVEIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora Teodora 

Santos Oliveira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 036, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor PASTOR MANOEL 

FERREIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art.  1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor Pastor 

Manoel Ferreira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 037, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor PASTOR ABNER 

DE CASSIO FERREIRA, e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor Pastor 

Abner de Cassio Ferreira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 038, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Senhora MARIA ODETE 

BRITO DE MIRANDA (GRETCHEN), e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Senhora Maria 

Odete Brito de Miranda (Gretchen). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 039, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor ARMANDO DA 

SILVA RIBEIRO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor 

Armando da Silva Ribeiro. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 040, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora MARIA RUTH 

CORDEIRO VAZ, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora Maria 

Ruth Cordeiro Vaz. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 041, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor JOSÉ MARIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, e dá outras providências. A Câmara Municipal de 

Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor José 

Maria Rodrigues de Oliveira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 042, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora ELIZETE 

MENDES CARDOSO, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário Elder Lisboa à Senhora 

Elizete Mendes Cardoso, Delegada Coordenadora Geral da Ordem Pública do 

Município de Belém. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 043, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora ADELAYDE JÚLIA 

DE LIMA SOARES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Senhora 

Adelayde Júlia de Lima Soares. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 03 de dezembro de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

___________________________ 

 

 


